
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUÍS GOMES/RN. 1 

ATA 03/2026 – 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMAS – ANO 2026 2 

Aos quatorze dias do mês de abril do ano de 2026, às dez horas e quinze minutos, na Casa 3 

dos Conselhos, situada à Rua Geraldo Torquato do Rego, Centro – Centro – Luís 4 

Gomes/RN. Participaram da reunião os seguintes Conselheiros: ELMAIZA MARIA DE 5 

JESUS MATIAS; MARIA ALICE DA SILVA; ERITANA REJANE VIEIRA DE 6 

OLIVEIRA; ALEXANDRA MARIA DA SILVA; MARIA ZILDARLENE DA SILVA 7 

(Vice-Presidente); ELIANE TORRES DA SILVA; Participou, ainda, a Assessora 8 

Técnica, JANNE CELLY TIBÚRCIO DE MEDEIROS, e a equipe de supervisora e 9 

visitadoras do Programa Criança Feliz, para atender convocação de reunião com a 10 

seguinte pauta: 1 – Apresentação do Relatório de Execução Físico Financeiro do 11 

Cofinanciamento Estadual da Proteção Social Especial de Média Complexidade - 2025; 12 

2 – Aprovação da Prestação de contas do Cofinanciamento FEAS PSE Média 13 

Complexidade e Reprogramação do Saldo remanescente do exercício 2025 para 2026; 3 14 

– Adesão ao Cofinanciamento Estadual da Proteção Social Básica – FEAS PSB. 15 

Inicialmente, a Vice-presidente do CMAS deu boas-vindas a todos, comunicou aos 16 

presentes a ausência da Presidente, e conduziu os trabalhos do CMAS nessa Assembleia. 17 

Em seguida, passou para o primeiro ponto da pauta, relativo à apresentação do Relatório 18 

de Execução Físico Financeiro do Cofinanciamento Estadual da Proteção Social Especial 19 

de Média Complexidade - 2025. Na ocasião, solicitou que a Assessora Técnica, JANNE 20 

CELLY TIBÚRCIO DE MEDEIROS, apresentasse as informações, onde destacou os 21 

seguintes pontos relativos a execução financeira: Saldo 2024: R$ 2.190,95 (Dois mil, 22 

cento e noventa reais e noventa e cinco centavos); Valor Recebido: R$ 17.875,00 23 

(Dezessete mil, oitocentos e setenta e cinco reais); Valor de Rendimento de aplicação 24 

financeira:  R$ 926,47 (Novecentos e vinte e seis reais, e quarenta e sete centavos); Valor 25 

Total das Receitas: R$ 20.992,42 (Vinte mil, novecentos e noventa e dois reais, e quarenta 26 

e dois centavos); Despesas realizadas: R$ 10.584,38 (Dez mil, quinhentos e oitenta e 27 

quatro reais, e trinta e oito centavos). Saldo a ser reprogramado para o exercício 2026: 28 

R$10.408,04 (Dez mil, quatrocentos e oito reais, e quatro centavos). Além disso, ainda 29 

pontuou a finalidade das despesas executadas, que se destinaram ao pagamento de 30 

contratação de serviços para realização de eventos das campanhas socioeducativas e 31 

tarifas bancárias. Ao final da apresentação, colocou-se à disposição para os 32 

esclarecimentos necessários. Não havendo, passou a palavra para a Vice-Presidente, que 33 

procedeu com a votação da Prestação de Contas, tendo sido aprovada por unanimidade a 34 

regularidade da Prestação de contas FEAS PSE Média Complexidade – exercício 2025 35 

pelos conselheiros presentes. Em relação ao terceiro ponto de pauta, detalhou as 36 

informações, etapas a serem seguidas e a importância da adesão ao cofinanciamento, 37 

partindo das orientações contidas na Resolução CIB/RN nº 53/2025, prevendo repasse 38 

mensal correspondente a R$ 1.625,00 (Hum mil, seiscentos e vinte e cinco reais) por 39 

unidade CRAS ativo no município, totalizando um valor anual de R$ 14.625,00 (Quatorze 40 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais). Em relação ao plano de ação para execução dos 41 

recursos, ficou estabelecido o valor de R$4.625,00 (Quatro mil, seiscentos e vinte e cinco 42 

reais) para custeio e R$10.000,00 (Dez mil reais) para investimento. Considerando às 43 

demandas de atendimento e acolhimento realizadas por meio dos serviços ofertados no 44 



CRAS, foi destacada a importância do Cofinanciamento para a manutenção das atividades 45 

da Proteção Social Básica no município. Após os esclarecimentos, a Vice-Presidente 46 

colocou para votação, sendo APROVADO por unanimidade. Sem mais nada a tratar, eu, 47 

LÍDIA GENESIA CAMPOS PEREIRA, secretária executiva desse conselho, lavro a 48 

seguinte ata que será assinada por quem de direito e publicada nos meios oficiais de 49 

comunicação. Luís Gomes/RN, 14 de abril de 2026.  50 
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